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Lei nº 1173, de 3 de dezembro de 2014.

Autoriza o Poder Executivo a DOAR BENS móveis para A SOCIEDADE CULTURAL ESPORTIVA PALMEIRAS, e dá outras providências.

 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a doar, sem condições ou encargos, para a Sociedade Cultural Esportiva Palmeiras, entidade inscrita no CNPJ nº 88.663.026/0004-60, localizada na Linha Paissandu, os bens móveis relacionados no Anexo I, que integra a presente Lei, cujos bens deverão ser utilizados pela entidade em Westfália.

§ 1.º A doação de que trata o caput deste artigo, decorre do fato de que os bens serem inservíveis ao serviço público.


§ 2.º Os bens móveis descritos no Anexo I fazem parte do patrimônio público do Poder Executivo Municipal, devendo com a doação, ser dada a devida baixa na escrituração patrimonial.


Art. 2.º Os bens descritos no Anexo I serão transferidos à Sociedade Cultural Esportiva Palmeiras, mediante Termo de Doação, no qual constará cláusula de reversão acaso lhe seja dada, em qualquer tempo, destinação diversa da especificada no Artigo 1º desta Lei.


Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal, 3 de dezembro de 2014.

Sérgio Marasca







                  Prefeito 

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
Anexo i
	PATRIMÔNIO
	DESCRIÇÃO
	DATA AQUISIÇÃO
	VALOR

	3033
	Refrigerador Electrolux DC33 DPX BR
	06/11/2007
	R$ 500,00 

	3035
	Conjunto de 100 cadeiras de madeira com assento celofane
	14/11/2007
	R$ 1.400,00
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